
 
 

 

 
ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO SUDOESTE DA GRANDE SÃO PAULO - 

CONISUD 

Processo Administrativo n. 015/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL 

IMPLANTAÇÃO E/OU REQUALIFICAÇÃO DE ESPAÇOS RECREATIVOS, ESPORTIVOS E 

INCLUSIVOS, PARA FOMENTO E PREVENÇÃO DA SAÚDE, ESTÍMULO A PRÁTICAS 

SOCIAIS SAUDÁVEIS E AO DESENVOLVIMENTO D O  M O V I M E N T O , nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
1.2. Os serviços, objeto desta contratação, são caracterizados como comuns. 

1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, prorrogável, na 

forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano contado da data de assinatura, 

prorrogável, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. Os serviços desta contratação são enquadrados como continuados conforme 

inciso III, art. 40, da Lei nº 14.133/2021, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 

considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O reajuste da ata de registro de preços, caso venha a ser prorrogada, ocorrerá na 

forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste. 

2.2. Embora o CONISUD não tenha realizado plano de contratações anuais, referente aos 

exercícios de 2025-2026, os municípios consorciados, em assembleia, aprovaram a realização 

de procedimento licitatório com a presente finalidade. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste. 

3.2. Os requisitos e performance mínimas dos serviços e dos materiais aplicados, atrelados 

ao pleno desempenho da solução, são: 

 
3.2.1. Das considerações Iniciais: 

3.2.1.1. A contratada será responsável pela disponibilização, instalação, 

adequações, trâmites logísticos e legais e demais fornecimentos correlatos 

para que a solução e seus componentes sejam funcionais, tanto nos ambientes 

quanto na infraestrutura existente; 

3.2.1.2. A contratada deverá apresentar planejamento da construção, em 

até 10 dias úteis após a ordem de serviço, para prévia avaliação e aprovação 

da contratante; 

3.2.1.3. Todas as funcionalidades pretendidas pressupõem a 

disponibilização de espaço público devidamente delimitado e identificado, 

com topografia plana; 

3.2.1.4. É de responsabilidade da contratada as adequações, 



 
 

 

reconstituições, ajustes, adaptações e demais medidas de ajuste, de forma que 

se entregue a solução operacional, incluindo: 

3.2.1.4.1. Fornecer os equipamentos em condições adequadas e aceitáveis 

de funcionamento; 

3.2.1.4.2. Movimentação logística de entrega, retirada, substituição seja dos 

componentes da solução, quanto dos materiais de instalação, equipamentos 

e mão- de-obra; e 

3.2.1.4.3. Dispor de flexibilidade quanto aos horários de instalação de modo 

que não interfira ou comprometa o andamento das atividades ordinárias na 

instituição. 

 
3.2.2. Das especificações, requisitos e performance mínimos, dos itens 

 
3.2.2.1 Os serviços/produtos deverão ser de boa qualidade 
 
3.2.2.1.1. Piso Flexível Esportivo Portátil EXTERNO, de medidas entre 250 mm à 
304mm de largura x 250 mm à 304 mm comprimento x 11 mm à 16 mm de 
espessura, injetado em placas modulares intercambiáveis de polipropileno de alto-
impacto com aditivos Antioxidante (AO) e Ultravioleta (UV) e Borracha TPE; 
tecnologia antiderrapante; Com tecnologia de amortecimento por pinos cilíndricos em 
borracha termoplásticos TPE, sendo exigidos no mínimo 352 pinos e permitindo no 
máximo de 512 pinos cilíndricos por metro quadrado, o amortecedor a ar, como uma 
inovação técnica, oferece uma melhor absorção de impactos no piso de maneira 
constante, pois o ar circula rapidamente para dentro e para fora do dispositivo, 
permitindo que ele volte à sua posição inicial de forma ágil. O piso modular, por outro 
lado, apresenta furos para a instalação dos amortecedores, dispostos com 
protuberâncias internas que facilitam o movimento do ar e garantem uma absorção 
eficiente dos impactos. Montagem por sistema de encaixe macho e fêmea para 
perfeito acabamento, com junta de dilatação; dispensa o uso de manta de borracha. 
Montagem por sistema de encaixe macho e fêmea para perfeito acabamento, com 
junta de dilatação. Sistema antifurto das placas por parafusos escondidos, com no 
mínimo 2(dois) e máximo 4(quatro) por placa. Base estrutural com tecnologia para 
escoamento de água e circulação de ar, diminuindo o empoçamento de água e 
retenção de umidade no contra piso, cores a serem definidas na entrega. 
 
Especificação dos itens de acabamento: 
 
Rampa lateral – acabamento lateral, para piso modular esportivo externo e interno, a 
rampa deve ser confeccionada em polipropileno de alto-impacto com aditivos 
Antioxidante (AO) e ultravioleta (UV), com sistema de amortecimento através de pino 
de Borracha TPE, contendo no mínimo 8(oito) pinos de amortecimento devidamente 
acoplados na estrutura, com largura de mínimo 30mm no máximo 50mm, o 
comprimento deve ser compatível com o piso. 
 
Cantoneira 90º, para piso modular esportivo externo e interno, confeccionado em 
polipropileno de alto-impacto com aditivos Antioxidante (AO) e ultravioleta (UV), 
sistema de amortecimento através de pino de Borracha TPE, contendo no mínimo 02 
(dois) pinos de amortecimento. 
 

3.2.2.1.2. RETIRADA DE POSTE OU SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO PARA 

ALAMBRADO OU FECHAMENTO  

1)Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un).  

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de 

poste ou sistema de sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a 

base de sustentação do mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 

 

3.2.2.1.3. ALAMBRADO EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2´, 
MONTANTES METÁLICOS RETOS  

1)Será medido por área, na projeção vertical, de alambrado em tela executado 
(m²).  



 
 

 

2) O item remunera a execução de alambrado tubular para fechamento em geral, de 
qualquer altura, aferida na projeção vertical, não sendo considerada a altura do 
chumbamento em embasamento, ou solo, constituído por: a) Fornecimento e 
instalação de montantes verticais em tubos de aço carbono SAE 1008 / 1010, 
galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo 
de 2 e espessura de 2,25 mm, chumbados diretamente no solo ou sobre mureta ou 
sobre embasamento na profundidade média de 0,50 m e com espaçamento máximo 
de 2,40 m entre colunas, extremo superior com acabamento superior tipo tampa em 
chapa de aço carbono SAE 1008 / 1012, bitola MSG 14 (2 mm de espessura); b) 
Fornecimento e instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes 
verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado, em tubos de aço 
carbono SAE 1008 / 1010, galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-
2018, com diâmetro externo de 2 e espessura de 2,25 mm; c) Fornecimento e 
instalação de três fios de cabo tirante para fixação da tela, em cabo de aço doce fio 
BWG 10 (3,40 mm), tensionado por esticadores a cada 2,40 m e fixados nos 
montantes verticais com arames amarradores fio de aço BWG 14; d) Fornecimento e 
instalação de contraventamentos a cada 15 m, ou nos seccionamentos, ou finais de 
alambrado, por meio de mãos-francesas em tubos de aço SAE 1008 / 1010 
galvanizados de acordo com norma ASTM A513/A513M-2018, com diâmetro externo 
de 2 e espessura de 2,25 mm, parafusadas ou soldadas nos montantes verticais; e) 
Fornecimento e instalação de tela; referência comercial Zinc Fence fabricação 
Universal, fabricação Incotela ou equivalente, com malha ciclônica tipo Q de 2 (50 x 
50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço doce com tensão média de 
ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, galvanizado por imersão em 
banho de zinco antes de tecer a malha, com uma quantidade mínima de zinco da 
ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral de pontas dobradas, fixada 
por meio de cabos tensores e arames de amarração; f) Fornecimento e instalação de 
arame fabricado em fio de aço doce recozido e zincado bitola BWG 14 (2,11 mm) de 
acordo com a NBR 5589, utilizado para amarração da tela e do arame farpado aos 
montantes verticais e travamentos. g) Remunera também o fornecimento de 
materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão de galvanização 
a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o alambrado, 
conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink fabricação 
Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic, ou equivalente; aplicação de fundo sintético 
branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma demão, e 
esmalte sintético na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o material 
utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela; h) Não remunera 
os serviços de execução de base para fixação dos montantes, fundação e muretas. 

 
3.2.2.1.4. .TINTA EPOXI PARA FAIXAS DEMARCATÓRIAS  
1) Será medido pelo comprimento de linha demarcatória moldada e pintada (m).  
2) O item remunera o fornecimento de material e mão de obra necessária para 
demarcação de molde de linha de faixa, com aplicação de fita crepe em 2 camadas 
para garantia de fixação uniforme e alinhamento, referência Pisos Premium da 
Suvinil, Pinta Piso da Coral, Super Piso Acrílico Premium da Eucatex ou equivalente. 

 
3.2.2.1.5. CONCRETO USINADO, FCK = 25 MPA  
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da 
interseção dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 
 2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência 
mínima à compressão de 25 Mpa. 
 
3.2.2.1.6. TRAVE OFICIAL COMPLETA COM REDE PARA FUTEBOL DE 

SALÃO  
1) Será medido por conjunto de trave com rede instalado (cj).  
2) O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol de salão, 
todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços: execução de esperas para a fixação da trave, em tubo de PVC, com tampas 
removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em PVC; fornecimento e 
instalação de trave removível para futebol de salão, nas dimensões oficiais de 3 x 2 x 
1 m, em tubo de aço galvanizado, providos de ganchos especiais para a fixação da 
rede, com acabamento em esmalte verde; fornecimento e instalação de rede para 
futebol de salão à base de resina de poliamida (náilon), com malha de 10 x 10 cm, fio 
com espessura de 2 mm. 



 
 

 

 
3.2.2.1.7. REMOÇÃO DE ENTULHO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA - 
material volumoso e misturado por alvenaria, terra, madeira, papel, plástico e metal  
1) Será medido por volume de entulho retirado, aferido na caçamba (m³).  
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra, 
alvenaria, concreto, argamassa, madeira, papel, plástico e metal até a caçamba, 
remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo 
Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal 
finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e 
que atenda às exigências de legislação municipal, abrangendo: a) A empresa ou 
prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção 
civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional 
do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da 
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o 
despejo na unidade de destinação final, independente da distância do local de 
despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para 
o transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde 
está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e 
acomodação dos materiais na caçamba; 
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao 
carregamento, transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos 
serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de 
coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) 
devidamente preenchido, contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade 
e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 
comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os 
impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota 
Técnica da NBR 10004/2004. 
 
3.2.2.1.8. DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES  
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme 
levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas 
adequadas para a execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de 
elementos em concreto simples manualmente; a seleção e a acomodação manual do 
entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
3.2.2.1.9. LIMPEZA FINAL DA OBRA  
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a 
limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 
etc., inclusive varrição, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 
deixando a obra pronta para a utilização. 
 
3.2.2.1.10. SEGURANÇA NO TRABALHO 

A empresa contratada é a única responsável pela sinalização e segurança no local da 
obra, a contratada deverá providenciar a sinalização de isolamento para garantir a 
segurança de seus trabalhados, moradores da região e transeuntes. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.2. Muito embora os requisitos objetivos da contratação se encontrem descritos em tópico 

do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste, alguns requisitos precisam ter seus critérios de 

demonstração mais bem detalhados, quais sejam: 

 
Da prova de conformidade 

 
4.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, será analisada a habilitação do 

interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar, para que comprove estar hábil 



 
 

 

operacionalmente. 

4.4. Além dos documentos de habilitação, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar, como requisito à sua habilitação, apresentará ensaios e/ou documentos 

técnicos emitidos por instituição creditada pelo INMETRO, que atestem que os itens de sua 

proposta atendem aos requisitos estabelecidos neste termo, excetuando-se os itens XXXXXXX. 

4.5. Os licitantes classificados em primeiro lugar e declarados provisoriamente vencedores 

de cada lote, deverão apresentar uma amostra de cada item do lote correspondente, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, após convocação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação, para 

comprovação de atendimento e cumprimento de todas as especificações exigidas, conforme 

especificações constantes deste termo de referência. 

 

a) Para os Lote 01, deverá ser apresentada uma amostra de 01 (um) m² de amostra do 
item ofertado (003) e duas unidades dos demais itens complementares, descritas neste 
termo, devidamente identificada com o nome da licitante, número do item e do respectivo 
Pregão, dentro do prazo de 10(dez) dias corridos após ser declarado vencedor, para 
verificação de conformidade com as exigências estabelecidas neste termo. 
 
b) Junto com as amostras, deverão ser apresentados pelos licitantes classificados em 
primeiro lugar e declarados provisoriamente vencedores, os laudos e documentos indicados 
neste termo. 
 
4.6. Colaciona-se, abaixo, as justificativas para a necessidade de apresentação ensaios e/ou 

documentos técnicos referidos: 

 

4.6.2. Quanto ao item 003: 

 
4.6.2.1. O vencedor deverá em até 10 (dez) dias corridos apresentar relatório 
de ensaio comprovando a concentração dos elementos Antimônio, Arsênico, 
Bário, Cádmio, Chumbo, Cromo, Mercúrio e Selênio em conformidade com a 
Norma ABNT NBR 300-3, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO, 
original ou autenticado, referente ao piso. 
4.6.2.2. O vencedor deverá em até 10 (dez) dias corridos apresentar ficha 
técnica referente à borracha utilizado no sistema amortecimento (TPE), 
demonstrando a dureza 60 a 75 Shore A (segundo a norma ASTM D 2240), 
densidade de 1,10 g/cm³ (segundo a norma ASTM D792), tensão de ruptura de 
3 Mpa (segundo a norma ASTM D412), referente ao piso. 
4.6.2.3. O vencedor deverá em até 10 (dez) dias corridos apresentar laudo de 
resistência à queda emitido por laboratório credenciado pelo INMETRO, 
atestando que o produto suporta no mínimo 1,0 mt de queda livre, que atende a 
norma ABNT NBR 16071-2:2021 e 16071-3:2021, referente ao piso. 
4.6.2.4. O vencedor deverá em até 10 (dez) dias corridos apresentar laudo ou 
ensaios específicos conforme métodos estabelecidos pelas normas ISO 1182, 
NBR 8660 e ASTM E662, determinado que os produtos, ou seja, piso externo,  
rampa e cantoneira, são classificados como IIA. 
4.6.2.5. O vencedor deverá em até 10 (dez) dias corridos apresentar laudo ou 
ensaios específicos conforme métodos estabelecidos pela ASTM G154, laudo 
UV-B com exposição a 3.000 horas, determinado que os produtos, ou seja, piso 
externo, não sofreu qualquer perda de brilho, fissuras / trincas, fragilização do 
material e Mudança de cor. 
4.6.2.6. O vencedor deverá em até 10 (dez) dias corridos apresentar laudo ou 
ensaios específicos conforme métodos estabelecidos pela ASTM G155-05A, 
laudo xênon com exposição a 1.000 horas, determinado que os produtos, ou 
seja, piso externo, não sofreu qualquer perda de brilho, fissuras / trincas, 
fragilização do material e Mudança de cor. 

 
Subcontratação 

4.7. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.7.2. A subcontratação fica limitada a 25%; 

4.7.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 



 
 

 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; e 

4.7.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 
Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vistoria 

4.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia dos locais de execução dos 

serviços. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Condições de execução 

5.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.2.2. Início da execução do objeto: em até 30 (trinta) dias da respectiva emissão 

da ordem de serviço; e 

5.2.3. A conclusão dos serviços deve acontecer em até 20 (vinte) dias úteis do início da 

execução do objeto. 

 
Local e horário da prestação dos serviços 

5.3. Os serviços serão prestados em quaisquer locais públicos dentro da área de 

abrangência territorial da CONTRATANTE. 

5.4. Os serviços serão prestados em horário que não atrapalhem o andamento dos 

trabalhos do CONTRATANTE. 

 
Materiais a serem disponibilizados 

 
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

 
Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 

 
5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 

mínimo, 21 (vinte e um) meses, em relação ao item 3 ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se 

superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto. 

5.7. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.8. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as 

normas técnicas específicas. 

5.9. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, 

reparos e correções necessárias. 

5.10. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 

ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões 

de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 

equipamento. 



 
 

 

5.11. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação por 

escrito da contratada. 

5.12. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

5.13. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em 

caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos. 

5.14. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 

seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.15. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.16. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 



 
 

 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 
Fiscalização Administrativa 

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 
Gestor do Contrato 

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 



 
 

 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 

X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

7.4. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.7.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

7.7.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 
Liquidação 

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 



 
 

 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.15.2. o prazo de validade; 

7.15.3. a data da emissão; 

7.15.4. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.15.5. o período respectivo de execução do contrato; 

7.15.6. o valor a pagar; e 

7.15.7. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

 
Prazo de pagamento 

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 
Forma de pagamento 

7.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 



 
 

 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
Cessão de crédito 

7.28. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.28.2. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.29. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 

e Anexos) 

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 
Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 



 
 

 

da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

8.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

8.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 

8.15. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.16. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.17. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.17.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

8.17.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura; e 

8.17.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.17.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.18. Será exigido para fins de habilitação capital social integralizado mínimo de 10% do 

valor total estimado da contratação. 

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.20. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

 

 



 
 

 

Qualificação Técnica 

 
A documentação relativa à Capacidade Técnica Operacional consistirá em: 

8.21. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.22. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

8.23. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica com a regularidade do licitante junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede. 

8.23.1. Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA do 

Estado do Contratante deverá apresentar o registro do CREA do Estado de origem, 

ficando o licitante vencedor obrigado a apresentar o visto do CREA do Contratante. 

8.24. Comprovação de possuir em nome da Licitante Certidão de Acervo Operacional –CAO, 

emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou atestado(s) 

acervado(s) de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de responsabilidade técnica comprovando a execução do objeto da licitação, em 

quantidade compatível com os quantitativos dos itens de maior relevância, quais sejam: 

8.24.1. Execução concluída mínima de 20% da metragem 

correspondente a execução de piso modular de polipropileno, considerando o 

somatório dos itens de maior relevância; 

8.24.2. Execução concluída mínima de 20% da metragem correspondente a 

execução de contrapiso, e 

8.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 

 
A documentação relativa à Capacidade Técnica Profissional consistirá em: 

8.26. Declaração de Responsabilidade Técnica; 

8.27. A comprovação do(s) profissional(is) de nível superior, ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor(es) do(s) Acervo(s) de Responsabilidade 

Técnica pela execução dos serviços constantes no item 8.23.1 a comprovação de pertencer ao 

quadro permanente do licitante, poderá ser feita através de contrato, carteira de trabalho. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.23. O custo estimado da contratação será de R$ 171.410.426,93 (Cento e setenta e um 

milhões e quatrocentos e dez mil e quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e três centavos). 

9.24. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato 

9.25. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

9.25.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.25.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 

9.25.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo); ou 

9.25.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 



 
 

 

9.26. O presente levantamento teve sua realização com base na tabela SIURB janeiro/2025, 

levando em consideração as quantidades de unidades escolares existentes nos Municípios: 

 

 

Lote 001 

ITEM 
CÓDIGO - 
SIURB 

DESCRIÇÃO UNID QTDE 
VALOR 

unit. 
C/BDI 

VALOR TOTAL 

1 17-003-71 
DEMARCAÇÃO E PINTURA DE 
SUPERFÍCIES – EPÓXI 

M² 61.466 R$ 58,98 R$ 3.625.264,68 

2 17-003-73 
DEMARCAÇÃO E PINTURA DE 
FAIXAS ATÉ 10CM – EPÓXI 

M 144.883 R$ 13,23 R$ 1.916.802,09 

3 13-002-73 

PISO PORTÁTIL DE 
POLIPROPILENO EM QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, ÁREA 
EXTERNA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 219.520 R$ 587,46 R$ 128.959.219,20 

4 02-050-003 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE 
CONCRETO SIMPLES 

M³ 17.850,00 R$ 332,92 R$ 5.942.622,00 

5 17-004-001 LIMPEZA GERAL DA OBRA M² 219.520,00 R$ 18,16 R$ 3.986.483,20 

6 01-001-007 

REMOÇÃO DE ENTULHO COM 
CAÇAMBA METÁLICA, 
INCLUSIVE CARGA MANUAL E 
DESCARGA EM BOTA-FORA 

M³ 14.145,00 R$ 196,25 R$ 2.775.956,25 

7 17-002-042 

NC.27 - PASSEIO DE 
CONCRETO, FCK=25MPA, 
INCLUINDO PREPARO DA 
CAIXA E LASTRO DE BRITA 

M³ 6.741,00 R$ 1.066,18 R$ 7.187.119,38 

8 13-002-102 
CONTRAPISO CONVENCIONAL 
COM ESPESSURA ATÉ 4 CM 

M² 219.520,00 R$ 50,19 R$ 11.017.708,80 

9 17-001-027 
ALAMBRADO EM TUBO 
GALVANIZADO E TELA 
GALVANIZADA H=2,00M 

M 1.987,00 R$ 720,81 R$ 1.432.249,47 

10 17-001-029 
ALAMBRADO PARA QUADRAS 
DE ESPORTE - GP.6/EDIF - 
TG/4,5M 

M 1.987,00 R$ 1.068,28 R$ 2.122.672,36 

11 17-003-063 

TABELA PARA BASQUETE, 
ENGLOBANDO DESDE 
FUNDAÇÃO ATÉ A CESTA DE 
NYLON 

UNID 150 R$ 8.728,40 R$ 1.309.260,00 

12 17-003-061 
TRAVE PARA FUTEBOL DE 
SALÃO, INCLUSIVE PINTURA E 
REDE 

UNID 150 R$ 4.362,73 R$ 654.409,50 

13 17-003-060 
POSTES PARA VOLEIBOL, 
INCLUSIVE PINTURA E REDE 

UNID 150 R$ 5.204,40 R$ 780.660,00 

TOTAL DOS SERVIÇOS R$ 171.710.426,93 

 

 
10. RELAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS: 

 
10.1. A descrição completa dos itens relacionados na tabela orçamentária, conforme segue: 

 

ITEM 
CÓDIGO – 
SIURB 

DESCRIÇÃO UNID QTDE 

1 17-003-71 DEMARCAÇÃO E PINTURA DE SUPERFÍCIES - EPÓXI M² 61.466 



 
 

 

2 17-003-73 DEMARCAÇÃO E PINTURA DE FAIXAS ATÉ 10CM - EPÓXI M 144.883 

3 13-002-73 
PISO PORTÁTIL DE POLIPROPILENO EM QUADRAS 
POLIESPORTIVAS, ÁREA EXTERNA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

M² 219.520 

4 02-050-003 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO SIMPLES M³ 17.850,00 

5 17-004-001 LIMPEZA GERAL DA OBRA  M² 219.520,00 

6 01-001-007 
REMOÇÃO DE ENTULHO COM CAÇAMBA METÁLICA, 
INCLUSIVE CARGA MANUAL E DESCARGA EM BOTA-FORA 

M³ 14.145,00 

7 17-002-042 
NC.27 - PASSEIO DE CONCRETO, FCK=25MPA, INCLUINDO 
PREPARO DA CAIXA E LASTRO DE BRITA 

M³ 6.741,00 

8 13-002-102 CONTRAPISO CONVENCIONAL COM ESPESSURA ATÉ 4 CM M² 219.520,00 

9 17-001-027 
ALAMBRADO EM TUBO GALVANIZADO E TELA GALVANIZADA 
H=2,00M 

M 1.987,00 

10 17-001-029 
ALAMBRADO PARA QUADRAS DE ESPORTE - GP.6/EDIF - 
TG/4,5M 

M 1.987,00 

11 17-003-063 
TABELA PARA BASQUETE, ENGLOBANDO DESDE FUNDAÇÃO 
ATÉ A CESTA DE NYLON 

UNID 150 

12 17-003-061 TRAVE PARA FUTEBOL DE SALÃO, INCLUSIVE PINTURA E REDE UNID 150 

13 17-003-060 POSTES PARA VOLEIBOL, INCLUSIVE PINTURA E REDE UNID 150 

 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados de cada Município que venha compartilhar a Ata de Registro de 

Preços. 

 

 
Itapecerica da Serra/SP, 29 de setembro de 2025. 

 
 

 

___________________________________________ 
 

Julien Gumiel 
Secretário Executivo do CONISUD 


